
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.785-B, DE 2010 
(Do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO) 

 
MENSAGEM PGR/GAB/Nº 4/2010 
 
Institui a Gratificação de Controle Interno - GCI e a Gratificação de 
Atividade de Orçamento - GAO no âmbito do Ministério Público da União 
e do Conselho Nacional do Ministério Público; tendo parecer: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. LUCIANO CASTRO); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária deste e da Emenda da Comissão 
de Trabalho, Administração e Serviço Público (relator: DEP. KIM 
KATAGUIRI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER NA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE. 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira E Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 

ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, 

que serão integrados por sete conselheiros. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

....................................................................................................................................................... 
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Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 

seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 

anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, 

para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de 

seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão 

ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 

de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
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Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 
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leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público da União.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada autonomia funcional, 

administrativa e financeira, cabendo-lhe:  

I - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 

auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores;  

II - prover os cargos de suas carreiras e dos serviços auxiliares;  

III - organizar os serviços auxiliares;  

IV - praticar atos próprios de gestão.  

 

Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua proposta orçamentária 

dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês.  

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

do Ministério Público da União será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle 

externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, segundo o disposto no Título IV, 

Capítulo I, Seção IX, da Constituição Federal, e por sistema próprio de controle interno.  

§ 3º As contas referentes ao exercício anterior serão prestadas, anualmente, dentro 

de sessenta dias da abertura da sessão legislativa do Congresso Nacional.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ESTRUTURA 

 

Art. 24. O Ministério Público da União compreende:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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I - O Ministério Público Federal;  

II - o Ministério Público do Trabalho;  

III - o Ministério Público Militar;  

IV - o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.  

Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da União será 

organizada por regulamento, nos termos da lei.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

 

Art. 25. O Procurador-Geral da República é o chefe do Ministério Público da 

União, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta 

e cinco anos, permitida a recondução precedida de nova decisão do Senado Federal.  

 Parágrafo único. A exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República, por 

iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta 

do Senado Federal, em votação secreta.  

 

Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da República, como Chefe do 

Ministério Público da União:  

I - representar a instituição;  

II - propor ao Poder Legislativo os projetos de lei sobre o Ministério Público da 

União;  

III - apresentar a proposta de orçamento do Ministério Público da União, 

compatibilizando os anteprojetos dos diferentes ramos da Instituição, na forma da lei de 

diretrizes orçamentárias;  

IV - nomear e dar posse ao Vice-Procurador-Geral da República, ao Procurador-

Geral do Trabalho, ao Procurador-Geral da Justiça Militar, bem como dar posse ao 

Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios;  

V - encaminhar ao Presidente da República a lista tríplice para nomeação do 

Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios;  

VI - encaminhar aos respectivos Presidentes as listas sêxtuplas para composição 

dos Tribunais Regionais Federais, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, do 

Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 

Trabalho;  

VII - dirimir conflitos de atribuição entre integrantes de ramos diferentes do 

Ministério Público da União;  

VIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;  

IX - prover e desprover os cargos das carreiras do Ministério Público da União e 

de seus serviços auxiliares;  

X - arbitrar o valor das vantagens devidas aos membros do Ministério Público da 

União, nos casos previstos nesta Lei Complementar;  

XI - fixar o valor das bolsas devidas aos estagiários;  

XII - exercer outras atribuições previstas em lei;  

XIII - exercer o poder regulamentar, no âmbito do Ministério Público da União, 

ressalvadas as competências estabelecidas nesta Lei Complementar para outros órgãos nela 

instituídos.  

§ 1º O Procurador-Geral da República poderá delegar aos Procuradores-Gerais as 

atribuições previstas nos incisos VII e VIII deste artigo.  

§ 2º A delegação também poderá ser feita ao Diretor-Geral da Secretaria do 

Ministério Público da União para a prática de atos de gestão administrativa, financeira e de 
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pessoal, estes apenas em relação aos servidores e serviços auxiliares.  

 

Art. 27. O Procurador-Geral da República designará, dentre os integrantes da 

carreira, maiores de trinta e cinco anos, o Vice-Procurador-Geral da República, que o 

substituirá em seus impedimentos. No caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Presidente 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal, até o provimento definitivo do cargo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  
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§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

   O projeto de Lei 7785, de 2010, de autoria do Ministério Público 
da União (MPU), tem como objetivo primordial a instituição de Gratificação de 
Controle Interno – GCI e a Gratificação de Atividade de Orçamento – GAO no âmbito 
do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Justificando o implemento da Gratificação de Controle Interno – 

GCI o MPU observa que o cumprimento de sua missão institucional compreende a 

fiscalização dos atos e fatos da gestão dos recursos públicos, avaliação dos 

resultados alcançados, análise prévia de minutas de editais de licitações e contratos, 
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emissões de orientações a consultas formuladas pelos responsáveis de todas as 

unidades gestoras do MPU em todo o Brasil, sobre interpretação e aplicação de 

normas, principalmente em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal, Relatórios de 

Gestão Fiscal, Licitações e Contratos, entre outros, pelo Controle interno do MPU. 

No que toca à implementação da Gratificação de Atividade de 

Orçamento – GAO, o MPU assinala que os analistas e técnicos de orçamento do MPU 

exercem função essencial no planejamento de curto e médio prazo do órgão, 

elaborando o plano plurianual, no qual são traçadas as diretrizes, os objetivos e as 

metas da instituição priorizadas pela Administração Superior, bem como o Projeto de 

Lei Orçamentário Anual, na qual são apresentadas as despesas para a manutenção 

e são alocados recursos para assegurar o desenvolvimento do MPU através de 

investimentos, dentre outras.. 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com os arts. 127 e 129 da Constituição Federal, o 

Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe, principalmente a defesa da ordem jurídica; do regime democrático; 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; do patrimônio público e social; do 

meio ambiente; dos direitos e interesses das populações indígenas; do efetivo respeito 

dos poderes públicos aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as 

medidas necessárias à sua garantia; e de outros interesses difusos e coletivos. 

Nesse sentido, consciente da relevância do seu papel 

institucional de guardião dos direitos constitucionais e de cidadania, em benefício de 

toda a sociedade brasileira, O MPU e o CNMP atento à amplitude e complexidade das 

suas responsabilidades, tem procedido um grande esforço nos últimos anos para 

adequar a sua organização interna às demandas efetivas enfrentadas. 

Diante desse cenário, entendemos ser absolutamente 

pertinente a preocupação do MPU em instituir a Gratificação de Controle Interno – 

GCI e Gratificação de Atividade de Orçamento – GAO, de forma a permitir o 

desenvolvimento, dentro da normalidade e celeridade esperadas pela sociedade, de 

suas nobres atribuições institucionais. 

Contudo, entendo que ante a ausência de previsão 

orçamentária específica, deve ser acrescentado ao presente projeto de lei uma 
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emenda aditiva ao art. 2º, acrescentando o §2º, que terá a seguinte redação: 

 §2º. Esta lei entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2012. 

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.785, 

de 2010, com a alteração mencionada. 

Sala da Comissão, em 08 de junho de 2011. 

Deputado LUCIANO CASTRO 

Relator 

 

EMENDA No 1 
 

Acrescenta-se o §2º ao art.2 do projeto de lei nº 7785/2010.  

§2º. Esta lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2012 

Sala da Comissão, em 08 de junho de 2011. 

Deputado LUCIANO CASTRO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 

7.785/10, com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Luciano Castro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Costa - Presidente, Sabino Castelo Branco e Augusto 

Coutinho - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Daniel Almeida, Eudes Xavier, 

Fátima Pelaes, Flávia Morais, Gorete Pereira, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro 

Nazif, Policarpo, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel, Sérgio Moraes, Vicentinho, 

Walney Rocha, Alex Canziani, André Figueiredo, Darcísio Perondi e Irajá Abreu.  

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2011.  

  

Deputado SILVIO COSTA  

Presidente  
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COMISSAÕ DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

 
I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 7.785, de 2010, de autoria do Ministério Público da 

União (MPU), tem como objetivo primordial a instituição de Gratificação de 

Controle Interno – GCI e a Gratificação de Atividade de Orçamento – GAO no 

âmbito do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público. 

As gratificações a serem instituídas correspondem a 30% (trinta por 

cento) do vencimento básico do servidor e serão regulamentadas por ato do 

Procurador-Geral da República. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária de 29 de junho de 2011, aprovou o Projeto de Lei nº 

7.785/2010, com emenda alterando o início da vigência da proposição para 

01 de janeiro de 2012, nos termos do parecer do relator. 

Por meio do Ofício PGR/GAB/Nº 1288, de 5 de outubro de 2011, o 

Procurador-Geral da República encaminha cópia dos autos do Processo do 

Conselho Nacional do Ministério Público nº 0.00.000.000703/2011-07, em 

que o Conselho se manifesta favoravelmente ao projeto de lei em cumprimento 

ao disposto no inciso IV do artigo 80 da Lei nº 12.309, 2010. 

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, não foram apresentadas  

emendas no prazo regimental. 

É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Cabe a este órgão técnico exclusivamente o exame do projeto de lei 

quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, 

inciso II, combinado com o art. 32, inc. X, alínea h, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

Inicialmente cumpre destacar que o Projeto de Lei não atende ao 

principal dispositivo de nosso ordenamento jurídico que regula a concessão 

de aumentos para servidores públicos, o § 1º do artigo 169 da Constituição 
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Federal: 

“Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como 

a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público, só poderão ser feitas:  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.” 

(grifamos) 

 

Em observância a esse dispositivo constitucional, a Lei nº 13.707, de 

14.08.2018 (LDO/2019), consigna em seu art. 101 o disciplinamento do 

dispositivo, não autorizando a concessão de vantagens ou aumento de 

remuneração para servidores do MPU.  

O projeto também não detalha a memória de cálculo do impacto 

orçamentário da instituição da gratificação, contrariando os artigos 100 e 114 

da LDO/2019. 

Com base nos quantitativos de cargos existentes, referentes às 

especialidades beneficiadas, que constam dos portais de transparência dos 

quatro ramos do MPU e do CNMP, estimamos em R$ 4,1 milhões, o impacto 

orçamentário decorrente da proposição, conforme tabela a seguir:  

 Analista do 

MPU/Apoio 

Técnico-

Especializado 

/Finanças e 

Controle 

Analista do 

MPU/Apoio 

Técnico-

Especializado/ 

Planejamento 

e Orçamento 

Técnico do MPU 

/ Apoio 

Técnico-

Administrativo/ 

Orçamento 

Técnico do 

MPU / Apoio 

Técnico-

Administrativo 

Controle 

Interno 

MPF 38 53 9 2 
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MPT  16 2  

MPM    1 

MPDFT 1 6 3  

CNMP 5 1 1 1 

Total 44 76 15 4 

Maior 
Vencimento 

R$ (1,00) 

7.792,30 7.792,30 4.749,33 4.749,33 

Impacto 
anual R$ 

(1,00) 

1.371.441 2.368.853 284.959 75.989 

 

Dessa forma, a aprovação do projeto de lei poderá aumentar em R$ 4,1 

milhões a despesa total do Ministério Público da União. Confrontando-se o 

valor autorizado para o órgão com os limites de gastos estabelecidos pela 

Emenda Constitucional nº 95/2016, verifica-se que, no orçamento de 2019, o 

MPU extrapolou em R$ 118,4 milhões o teto de gasto fixado pela Emenda 

Constitucional (Limite determinado pela EC nº 95/2016: R$ 6.188,5 milhões 

e valor autorizado na LOA/2019: R$ 6.306,8 milhões).  

Embora os §§ 7º e 8 º do art. 107 do ADCT permitam a compensação de 

limites entre o Executivo e demais Poderes e Órgãos nos exercício de 2017 a 

2019, tal compensação não amplia o limite de gasto estabelecido pela Emenda 

Constitucional, uma vez que não envolve cessão de limite de um órgão em 

favor de outro. O que ocorre é a redução de despesas do Poder Executivo para 

compensar excessos alheios, que não deixam de persistir mediante 

compensação. 

 Ademais, determina o caput do art. 109 do ADCT que, no caso de 

descumprimento do limite individualizado, aplicam-se ao órgão diversas 

vedações, a exemplo da concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 

adequação de remuneração ou criação ou majoração de benefícios de qualquer 

natureza, além de outras medidas que impliquem aumento de despesa. A 

aplicação de tais medidas é imediata e vai até o final do exercício financeiro 

em que as despesas retornem ao limite constitucional. 
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Nesse passo, dado que o orçamento autorizado para o MPU permanece 

acima do limite fixado para o exercício de 2019 pelo Novo Regime Fiscal – uma 

vez que o mecanismo de compensação utilizado pelo Poder Executivo não 

amplia o limite individualizado –, aplicam-se ao órgão em comento as vedações 

previstas pelo art. 109 do ADCT, entre as quais está, justamente, a concessão 

de vantagem, aumento ou reajuste.  

Desse modo, configura-se inconstitucional a instituição da gratificação 

de que trata o projeto de lei, enquanto perdurar o descumprimento do limite 

de despesas primárias e até o final do exercício em que se der o retorno ao 

citado limite.  

Em verdade, o texto constitucional veda que se ultime a própria 

pretensão de se conceder reajustes em tal cenário, a teor do § 4º do art. 109 

do ADCT: “As vedações previstas neste artigo aplicam-se também a 

proposições legislativas”. Nesse passo, a restrição alcança a proposição e a 

tramitação de matéria que tenha esse objetivo. 

No que se refere à emenda aprovada na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, a sua redação é incompatível com o inciso I 

do § 2º do art. 100 da LDO/2019, que proíbe o aumento retroativo de gastos 

com pessoal. 

Em face do exposto, VOTO pela INCOMPATIBILIDADE E 

INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei n° 7.785, 

de 2010, e da emenda apresentada pelo Relator do projeto na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

   Sala da Comissão, em 1º de outubro de 2019. 

 
DEPUTADO KIM KATAGUIRI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 7.785/2010, e da emenda da Comissão 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Kim Kataguiri.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Júlio Cesar e Vinicius Farah - Vice-

Presidentes, Alê Silva, Celso Sabino, Denis Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe 

Rigoni, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Hildo Rocha, Joice Hasselmann, 

Lucas Redecker, Luis Miranda, Mário Negromonte Jr., Marreca Filho, Mauro 

Benevides Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui 

Falcão, Ruy Carneiro, Sidney Leite, Vitor Hugo, Walter Alves, Aliel Machado, Assis 

Carvalho, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Charlles Evangelista, Chiquinho Brazão, 

Christiane de Souza Yared, Daniel Silveira, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Evair Vieira 

de Melo, Felipe Francischini, Leda Sadala, Lucas Vergilio, Marcelo Moraes, Márcio 

Labre, Paula Belmonte, Paulo Azi e Santini.  

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019.  

 

Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


